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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do
Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade, a
adoção de medidas
administrativas, com o objetivo
de realizar operação tapa-
buracos e limpeza das margens
da SC-159, no trecho
entre Jardinópolis e Irati.

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- a rodovia é de grande importância para a região, diariamente utilizada por
centenas de veículos, servindo para o escoamento da produção regional, assim
como, para o deslocamento da população local;
 
- a alta vegetação às margens da rodovia está avançando sobre a via e
encobrindo a sinalização, dificultando a visibilidade e causando insegurança aos
seus usuários;
 
- a deterioração da camada asfáltica coloca em risco os seus usuários, inclusive
há registros de danos veiculares causados pelos buracos, sendo importante a
realização de obras para reparos no trecho;
 
- é dever do estado adotar medidas eficazes para garantir a segurança no
trânsito e prevenir a ocorrência de acidentes, proporcionando maior segurança e
conforto para os usuários da rodovia; e
 
- o atendimento do pleito se faz urgente e é muito aguardado por lideranças
locais e pela população,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, com o objetivo de realizar operação tapa-
buracos e limpeza das margens da SC-159, no trecho entre Jardinópolis e Irati.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.
 
 

Sala das Sessões, 30/04/2026.
 
 
 

Deputado Neodi Saretta
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